
• 
PRDEIIURA DE ASSIS 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 8.262, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei n° 6. 763, de 27 de 
dezembro de 2019. 

O E C RETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso I, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 357.072,75 
(trezentos e cinquenta e sete mil e setenta e dois reais e setenta e cinco 
centavos) observando as classificações institucionais, econômicas e 
funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
02 03 01 
04.122.0077.2001.0000 
72 3.3.90.30.00 
02 03 08 
26.782.0027.2484.0000 
144 3.3.90.39.00 
02 05 
02 05 05 
04.122.00772056.0000 
351 3.3.90.30.00 
02 05 09 
15.452.0007.2056.0000 
400 3.3.90.30.00 
402 3.3.90.39.00 
404 4.4.90.52.00 
02 06 
02 06 07 
12.365.0017.2501 .0000 
625 3.1.90.04.00 
12.365.0017.2502.0000 
629 3.1.90.04.00 
02 08 
02 08 01 
23.691 .0059.2194.0000 
690 3.3.90.39.00 
02 09 
02 09 02 
08.244.0044.2059.0000 
762 3.3.90 32 00 
02 09 04 
08.244.0034.2513.0000 
844 3.3.90.30.00 

GABINETE -GOVERNO E ADMINISTRACAO 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
MATERIAL DE CONSUMO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 
DIVISÃO DE SINALIZACAO, FISCALIZACAO E PROJETOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS 
DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 
CEMITERIO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 
EDUCACAO INFANTIL- CRECHE - FUNDES MAGISTERIO 60 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
EDUCACAO INFANTIL - CRECHE -FUNDES 40% 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
APOIO AO PROJETO DE FOMENTO DE GERACAO DE NEGO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 
C.R.A.S. -CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOC 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUI 
FUNDO M.A.SOCIAL - ALTA COMPLEXIDADE 
CASA DE PASSAGEM 
MATERIAL DE CONSUMO 

Total ....................... ............................. ...... ....... R$ 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro - Assis- SP 

1.500,00 

23.500,00 

2.064,00 

29.747,00 
21 .415,00 
3.000,00 

236.885,12 

30.261 ,63 

1.700,00 

6.000,00 

1.000,00 

357.072,75 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profll Judlth de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipa l de Governo e Administração 

Decreto n° 8.262, de 05 de outubro de 2020. 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão os provenientes de anulação parcial e/ou total , nos termos do disposto 
no artigo 43, § 1°, inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das 
dotações orçamentárias abaixo: 

02 
02 06 
02 06 07 
12.365.0017.2503.0000 
635 3.1.90.04.00 
02 
02 08 
02 08 01 
23.691 .0003.2062.0000 
671 3.3.90.30.00 
673 3.3.90.39.00 
02 09 
02 09 03 
08.244.0045.2511 .0000 
808 3.3.90.14.00 
812 3.3.90.32.00 
02 09 04 
08.243.0045.2512.0000 
835 4.4.90.52.00 
02 13 
02 13 04 
04.122.0067.2022.0000 
1242 4.4.90.52.00 
02 14 
02 14 02 
13.392.0019.2666.0000 
1311 4.4.90.52.00 
02 15 
02 15 03 
27.811 .0053.2624.0000 
1341 3.3.90.30.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 
EDUCACAO INFANTIL- PRE-ESCOLA - FUNDES MAGISTERIO 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
APOIO AO DESENV.DE ATIV.DO PARQUE "JORGE A DE OUVE 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 
CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSI 
DIÁRIAS -PESSOAL CIVIL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FUNDO M.A.SOCIAL- ALTA COMPLEXIDADE 
CASA DE ACOLHIMENTO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
FUNBOAS-FDO.MUNIC.CORPO BOMBEIRO ASSSIS 
CONVtNIO CORPO DE BOMBEIRO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
GERENCIA DE ARTE E CULTURA 
TEATRO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES DE COMPETIÇÃO E LAZER 
MANUTENÇÃO NUCLEOS ESPORTIVOS 
MATERIAL DE CONSUMO 

Total ................................................................. R$ 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua public 

Prefeitura Municipal de Assis, em 05 de outu o 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900- Centro- Assis- SP 

267.146,75 

20.000,00 
10.000,00 

1.000,00 
5.000,00 

1.000,00 

20.000,00 

30.862,00 


